
ESTADO DA PARAIBA
PREFNITURA MT]NICIPAL DE SOBRADO

Gabinete da Prefeita

Lei n'96/2007 Em, 19 de Janeito de 2007.

AUTORIT,A A CHEFE DO
PODER D(ECUTIVO
MUNICIPAL A ALIENAR
VEICULOS E DA OUTRAS
PROVIDÊNTCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOBRADO,
ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica a Chefe d.o Poder Executivo Municipal, autorizada a

Alienar os veículos pertencentes à Edilidade, nos termos desta Lei e da
Legislação sobre Licitações Públicas (Lei Federal no 8.666, de 21.06.93,

atualiz.afla pela Lei n" 8.883 de 08.06.94), constante da relação abaixo:

- veiculo ASIA TOPIC DI)K VERMELHA, Ano 1998, Placa MNB -
83281P8, Chassis no. KN2FADZAf\ryC0SOZZ?, DIESEL
pertencente à Secretaria de Educação;
- veículo AstA Tow.NER SDX BRANCA, Ano 1997, Plaea MNB -
8318/PB, chassis no. KN2ANMSDf\rK04S912, GASOLINA
perteneente a Secretaria de Educação.

Art. 2" - Os recursos decorrentes dessas alienações, serão utiÌizados
para aplicação em Despesas de Capital, sem nenhuma alteração ao

Patrimônio Líquido, em cumprimento a Lei d,e Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar n". 10112000).

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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